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Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
ao orçamento vigente. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSO, Estado de Minas Gerais, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso  III  da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Formoso decreta e ele, em seu nome, sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para atender à programação 
discriminada no Anexo I desta Lei. 

§ 1° A vigência do crédito adicional especial autorizado no caput deste artigo 
esta em conformidade com o disposto no parágrafo 2° do artigo 167 da Constituição 
Federal. 

§ 2° Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente 
crédito adicional especial decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação constante do Anexo II desta Lei. 

§ 3° 0 presente crédito adicional especial destina-se a viabilizar a execução de 
medidas de prevenção ao contagio e de enfrentamento da pandemia do Novo Coronavirus 
(Covid-19) no âmbito da Secretaria Municipal da  Sande. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Formoso, 9 de março de 2021; 58° da Instalação do Município. 
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ANEXO I A QUE SE REFERE 0 CAPUT DO ARTIGO 10  DA LEI N.° 612, DE 9 DE 
MARÇO DE 2021. 

Ficha Dotação Orçamentária/Fonte Valor R$ 
498 02.06.01.10.122.1002.2138 — 3.3.90.30.00 - Enfretamento 

/emergência COVID-19 - FONTE -154 
40.000,00 

499 02.06.01.10.122.1002.2138 — 3.3.90.36.00 - Enfretamento 
/emergência COVID-19 - FONTE -154 

15.000,00 

500 02.06.01.10.122.1002.2138 — 3.3.90.39.00 - Enfretamento 
/emergência COVID-19 - FONTE -154 

15.000,00 

TOTAL 70.000,00 
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ANEXO II A QUE SE REFERE 0 PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 2° DA LEI N.° 612, DE 
9 DE MARÇO DE 2021. 

Ficha Dotação Orçamentária/Fonte Valor R$ 
291 02.06.01.10.122.-1002.2059.3.3.90.39.00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 102 
70.000,00 

TOTAL 70.000,00 
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